
SEÇÃO I

ANO XLI Nº 24 BRASÍLIA – DF, QUINTA-FEIRA, 1° DE FEVEREIRO DE 2007  PREÇO R$ 1,50

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 27.676, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Dispõe sobre a divulgação das receitas de que trata o art. 3º da Medida Provisória 339, de 28 de dezembro de 2006.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Ficam divulgadas as receitas, anexas a este Decreto, que constituem o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,
em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 15, consoante a definição constante do art. 3º da Medida Provisória 339, de 28 de dezembro de 2006, para fins de ajuste da Complementação da
União aos Fundos de cada ente da Federação.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO N° 27.677, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Dispõe sobre a divulgação dos orçamentos por região administrativa.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º - Ficam divulgados os orçamentos regionalizados de cada região administrativa aprovados pela Lei Orçamentária Anual, n° 3.934, de 29 de dezembro de 2006, em cumprimento ao disposto no
art. 71, da Lei n° 3.904, de 13 de setembro de 2006.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO N° 27.678, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Exclui da incidência do artigo 1° do Decreto n° 27.592, de 1° de janeiro de 2007, o servidor que
especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° - Fica excluído da incidência do artigo 1°, do Decreto n° 27.592, de 1° de janeiro de 2007,
o servidor HEBERTH GUALBERTO DE SOUZA, matrícula n° 97.711-X, Assessor do Gabine-
te, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal, Símbolo
DFA-11.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119° da República e 47° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 27.679, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Prorroga o prazo fixado pelo Decreto n° 27.458, de 1° de dezembro de 2006, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 152,
da Lei n° 8.112/90, DECRETA:
Art. 1° - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no artigo 2° do Decreto
n° 27.458, de 1° de dezembro de 2006, publicado no DODF n° 230, de 04 de dezembro de 2006,
página 05, a contar da publicação deste Decreto.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119° da República e 47° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO N° 27.680, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Remaneja Cargos que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no inciso
III, do artigo 3º, e no seu parágrafo único da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º - Ficam remanejados do banco de cargos da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
do Distrito Federal, para a Vice-Governadoria do Distrito Federal, 01 (um) Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-05, de Chefe de Unidade de Administração Geral; 03 (três) Cargos de
Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial; 08 (oito) Cargos de Natureza Especial,
Símbolo CNE-06, de Assessor Especial; 07 (sete) Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,
de Assessor Especial; 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor; 02 (dois)
Cargos em Comissão, Símbolo DFA-13, de Assessor; 05 (cinco) Cargos em Comissão, Símbolo
DFA-12, de Assessor; 03 (três) Cargos em  Comissão, Símbolo DFA-11, de Assistente; 05 (cinco)
Cargos em Comissão, Símbolo DFG-10, de Gerente; 04 (quatro) Cargos em Comissão, Símbolo
DFA-09, de Assistente; 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-08, de Secretário Adminis-
trativo, 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Encarregado.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 27.682, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
Remaneja Cargo que especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no inciso
III, do artigo 3º, e no seu parágrafo único da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º - Ficam remanejados do banco de cargos da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
do Distrito Federal, para a Chefia de Gabinete da Governadoria do Distrito Federal, 02 (dois)
Cargos em Comissão, Símbolo DFA-14.
Parágrafo único - Os Cargos mencionados no “caput” deste artigo passam a denominar-se Assessor
da Chefia de Gabinete da Governadoria do Distrito Federal.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 2007.
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 31 de janeiro de 2007.

Processo: 010.000.291/2006. Interessado: FLORES ALVORADA. Assunto: RECONHECIMEN-
TO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do
Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 66.668,50 (sessenta e seis
mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos), referente à despesas com cerimonial da
Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício anterior. Publique-se e encaminhe-se ao
GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 2578 - 0001 – Cerimonial do
Governador do Distrito Federal

Processo: 010.001.301/2006. Interessado: RELEVO GRAFICA RAFAELA LTDA. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 47.012,34
(quarenta e sete mil, doze reais e trinta e quatro centavos), referente à despesas com cerimonial da
Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício anterior. Publique-se e encaminhe-se ao
GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 2578 - 0001 – Cerimonial do
Governador do Distrito Federal.

Processo: 010.000.030/2007 E OUTROS. Interessado: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total
de R$ 122.319,04 (cento e vinte e dois mil, trezentos e dezenove reais e quatro centavos),
referente à despesas com serviço telefonia convencional, para atender a Unidade e Órgãos Vincu-
lados, inerente ao mês de dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG,
para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento de despesa
339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços
Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.000.287/2006. Interessado: MARIA DE FÁTIMA SOUZA JORGE – ME. Assun-
to: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto
nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$
195.600,00 (cento e noventa e cinco mil seiscentos reais), referente à despesas com cerimonial da
Governadoria do Distrito Federal, inerente ao exercício anterior. Publique-se e encaminhe-se ao
GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
de despesa 339092 Despesas de Exercício Anteriores, da Atividade 2578 - 0001 – Cerimonial do
Governador do Distrito Federal.

Processo: 010.001.288/2006 E OUTROS. Interessado: BRASIL TELECOM. Assunto: RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos
80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 14.983,18
(quatorze mil, novecentos e oitenta e três reais e dezoito centavos), referente à despesas com serviço
de telefonia convencional, inerente ao exercício anterior, para atender a Unidade e Órgãos Vincula-
dos. Publique-se e encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota
de Empenho, à conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercícios Anteriores da Ativi-
dade 8517 - 0060 – Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

Processo: 010.0001.174/2005. Interessado: BRASIL TELECOM. Assunto:         RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81
do Decreto nº 16.098/94, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor total de R$ 543.750,00 (quinhentos
e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta reais), referente à despesas com serviço de links de
dados, inerente ao exercícios anteriores, para atender a Unidade e Órgãos Vinculados. Publique-se e
encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho, à
conta do elemento de despesa 339092 Despesas de Exercícios Anteriores da Atividade 8517 - 0060
– Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da SEG.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAUJO

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Secretario de Estado de Governo, publicado no DODF nº 19 de 25 de janeiro de
2006, página 10, referente ao processo 010.000.185/2006. ONDE SE LÊ: “... R$ 110.554,76 (cento
e dez mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e seis centavos)...”, LEIA-A-SE: “... R$
109.464,68 (cento e nove mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e seis centavos)...”.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 30 de janeiro de 2007.

Processo: 135.000.009/2006. Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DF – CAESB. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das instruções contidas no
presente processo e o disposto no parágrafo único, artigo 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, e de acordo
com o que estabelece o inciso I, do artigo 38 combinado com o inciso II e IV, do artigo 39 do citado
diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e determino a emissão de Nota de
Empenho e pagamento no valor de R$ 38.408,67 (trinta e oito mil, quatrocentos e oito reais e sessenta
e sete centavos), em favor do interessado acima citado, relativo à despesa com tarifas decorrentes de
consumo de água e esgoto dos próprios pertencentes a esta Administração, referente ao mês de
dezembro de 2006, no Programa de Trabalho: 04.122.0100.8517.6390, Natureza de Despesa: 339092,
Fonte: 100, condicionando o pagamento à disponibilidade orçamentária e financeira desta Administra-
ção Regional. Encaminhe-se a Seção de Orçamento e Finanças para as providências.

ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO
Interina

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO
Processo:  071.000.234/2006. Assunto: Solicitação de permuta de área. Considerando a per-
muta realizada pela CEASA/DF do Box 03, localizado no Setor de Comercio Especial, Conjunto
“B”, módulo 06-G, com o quiosque localizado no Setor de Comercio Especial, Conjunto “D”, Área
Especial 02; Considerando a desproporcionalidade entre a área original que era de 5,00 m² (cinco
metro quadrados), fls. 08, com a área permutada que é de 54 m² (cinqüenta e dois metros quadrados),
fls. 42; Considerando que o instituto da Permissão de Uso de bem público é ato unilateral, discrici-
onário, precário e modificável/revogável unilateralmente pela Administração, pelo qual a Adminis-
tração faculta ao particular a utilização de determinado bem público; Considerando que o Termo de
Permissão Remunerada de Uso – TPRU encontra-se vencido desde 14 de novembro de 1998 e o
parecer jurídico de fls. 36/38, que condiciona a permuta ao prazo de validade do Termo de Permissão
Remunerada de Uso – TPRU; Considerando a Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal que
permite à administração anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade; DECIDO revogar a permuta realizada
pelos fatos e fundamentos acima citados.

Brasília – DF, 24 de janeiro de 2007.
RAUL CANAL

Presidente - Liquidante

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de janeiro de 2007.

Processo: 290.000.002/2007. Interessado: BANCO DE BRASÍLIA S/A. Assunto: INEXIGIBILI-
DADE. Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, a inexigibilidade da licitação em favor do
credor acima citado, com o objetivo de atender despesa com aquisição de vales-transporte, constan-
te da nota de empenho n° 01/2007, no valor de R$ 15.554,36 (quinze mil e quinhentos e cinqüenta
e quatro reais e trinta e seis centavos). A inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do
artigo 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

IZALCI LUCAS FERREIRA
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
 PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2007.
Dispõe sobre prazo de implantação de empreendimentos beneficiados com incentivo econômico
do PRÓ/DF, considerando que as obras de infra-estrutura Estão em andamento e início de obras
civis nas quadras 08, 09, 11 E 12 do SCIA.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRO-
DUTIVO DO DISTRITO FEDERAL – COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezem-
bro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e considerando a
deliberação do Plenário em sua 40ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - Prorrogar até 30 de abril de 2007, os prazos de implantação provisória e definitiva dos
empreendimentos incentivados pelo PRÓ/DF, considerando que as obras de infra-estrutura estão
em andamento, relativos aos benefícios de que tratam as alíneas “b”, dos incisos I e II, do artigo 20,
do Decreto nº 23.210, de 02 de setembro de 2002, localizados nos Setores e Áreas de Desenvolvi-
mento Econômico relacionados no Anexo I desta Resolução.
§ Único. Ficam excluídos da prorrogação prevista no artigo 1º, todos os empreendimentos sujeitos
às normas do programa, que não tiveram o início e continuidade das obras civis conforme estabelece
o § 2º, do art. 24, do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004.
Art. 2º -  Prorrogar até 30 de abril de 2007, os prazos de início e continuidade das obras civis, das
empresas beneficiadas com incentivo econômico, nas Quadras 08, 09, 11 e 12 do Setor Complemen-
tar de Industria e Abastecimento – SCIA, considerando que não foram concluídas as obras relativas
as instalações de Água e Energia Elétrica.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de janeiro de 2007.
PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador Executivo do COPEP/DF

ANEXO I A RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2007.
Setor e Área de Desenvolvimento Econômico, por Região Administrativa:
RA XX – Águas Claras 1) Área de Desenvolvimento Econômico de Águas Claras
RA V – Sobradinho 1) Setor de Expansão Econômica
RA VIII – Núcleo Bandeirante 1) Setor Placa das Mercedes – 1ª Etapa 2) Núcleo Bandeirantes,
exceto SIBS.
RA IX – Ceilândia 1) Setor de Depósitos de Materiais de Construção da Ceilândia 2) Setor de
Indústria da Ceilândia 3) Centro Norte
RA X – Guará 1) Pólo de Modas 2) SCIA - Quadras 08, 09, 11 e 12.
RA XIII – Santa Maria 1) Pólo de Desenvolvimento Juscelino Kubistchek 2) ADE de Santa Maria
RA XV – Recanto das Emas 1) Área de Desenvolvimento Econômico do Recanto das Emas
RA XII – Samambaia 1) ADE - Sul de Samambaia

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DA CHEFE
Em 31 de janeiro de 2007

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das instruções contidas no processo abaixo
relacionado e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1.994 e de
acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo 39 do citado
diploma legal e nos termos do disposto no artigo 7º da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, publicada
no DODF de nº 04 de julho de 2003, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização da despesa,
determino a emissão de Nota de Empenho, bem como a liquidação e pagamento nos valores abaixos:

VILA SÃO JOSÉ BENTO COTTOLENGO. Processo: 100.000.101/2006, valor
R$86.462,00(oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000012 Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

CASA DA CRIANÇA PÃO DE SANTO ANTONIO. Processo: 100.000.269/2006, valor
R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Fonte 100 e R$1.702,00(hum mil,
setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

FENAÇÕES - INTEGRAÇÃO SOCIAL. Processo: 100.000.177/2006, valor R$37.220,00(trinta e sete mil,
duzentos e vinte reais) - Fonte 100 e R$4.255,00(quatro mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais) - Fonte 132,
referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

OBRAS BENEDITA CAMBIAGIO. Processo: 100.002.040/2006, valor R$16.632,00(dezesseis
mil, seiscentos e trinta e dois reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61000003 Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CACRIA. Processo: 100.000.206/2006, valor
R$730,00(setecentos e trinta reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Tra-
balho 61000003 Fonte 132, Elemento de despesa 335092.

SOCIEDADE DE AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO. Processo: 100.000.109/2006,
valor R$12.585,30(doze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), referente ao(s) mês
(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000008 Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

LAR FABIANO DE CRISTO - LAR DE ABIGAIL. Processo: 100.000.261/2006, valor
R$26.947,28(vinte e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos) - Fonte 100
e R$3.080,62(três mil, oitenta reais e sessenta dois centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA - INSTITUTO PROMOCIONAL MADALENA
CAPUTO. Processo: 100.000.276/2006, valor R$12.474,00(doze mil, quatrocentos e setenta e
quatro reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990005 Fonte
100, Elemento de despesa 335092.

COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSÕES LUTERANAS DE BRASÍLIA - CENTRO
SOCIAL CENATINHO DO GIRASSOL. Processo: 100.000.353/2006, valor R$91.451,33(noventa
e um mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e trinta e três centavos), referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000004 Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA - INSTITUTO PROMOCIONAL MADA-
LENA CAPUTO. Processo: 100.000.026/2006, valor R$20.790,00(vinte mil, setecentos e
noventa reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990003
Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

ASSISTENCIA SOCIAL CASA AZUL. Processo: 100.000.142/2006, valor R$29.776,00(vinte e
nove mil, setecentos e setenta e seis reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006 Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

CRECHE MEDALHA MILAGROSA. Processo: 100.000.159/2006, valor R$38.708,80(trinta e
oito mil, setecentos e oito reais e oitenta centavos) - Fonte 100 e R$4.425,20(quatro mil, quatrocen-
tos e vinte e cinco reais e vinte centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

SOCIEDADE ESPIRITA DE EDUCAÇÃO DO MENOR. Processo: 100.000.226/2006, valor
R$7.869,50(sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) - Fonte 100 e
R$425,50(quatrocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos) - Fonte 132, referente ao(s) mês
(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

FENAÇÕES - INTEGRAÇÃO SOCIAL. Processo: 100.000.133/2006, valor R$27.720,00(vinte e
sete mil, setecentos e vinte reais), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho
61990005, Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS E DEFICIENTES DE TAGUA-
TINGA E CEILANDIA – APAED. Processo: 100.000.15/2006, valor R$1.725,84(hum mil, sete-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 62000013, Fonte 100, Elemento de despesa 335092.

OBRAS DAS FILHAS DO AMOR DE JESUS CRISTO - CASA DO MENINO JESUS II.
Processo: 100.000.220/2006, valor R$18.206,00(dezoito mil, duzentos e seis reais) - Fonte 100 e
R$1.702,00(hum mil, setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEN DE AMANHÃ DE BRASÍLIA. Processo:
100.000.255/2006, valor R$1.008,80(hum mil, oito reais e oitenta centavos). Fonte 100, referente
ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990005, Elemento de despesa 335092.

CASA DE ISMAEL. Processo: 100.001.643/2006, valor R$5.959,80(cinco mil, novecentos e cin-
qüenta e nove reais e oitenta centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 61990003, Elemento de despesa 335092.

CASA DE ISMAEL. Processo: 100.000.057/2006, valor R$11.617,20(onze mil, seiscentos e de-
zessete reais e vinte centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 62000008, Elemento de despesa 335092.

INSTITUTO DOM ORIONE. Processo: 100.000.039/2006, valor R$12.512,34(doze mil, qui-
nhentos e doze reais e trinta e quatro centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 62000013, Elemento de despesa 335092.

CENTRO DE ENSINO E REABILITAÇÃO. Processo: 100.000.048/2006, valor
R$813,75(oitocentos e treze reais e setenta e cinco centavos). Fonte 100 e R$2.034,55(dois mil,
trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61940013, Elemento de despesa 335092.

CONGREGAÇÃO SÃO JOÃO BATISTA/INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JUDAS TA-
DEU. Processo: 100.000.259/2006, valor R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito
reais). Fonte 100 e R$1.702,00(hum mil, setecentos dois reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es)
de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA SÃO SEBASTIÃO DE BRAZLANDIA. Processo:
100.000.328/2006, valor R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Fonte 100 e
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R$1.702,00(hum mil, setecentos dois reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

COMUNIDADE EVANGELICA, CONFISSÕES LUTERANA DE BRASÍLIA - CENTRO SO-
CIAL CANTINHO DO GIRASSOL. Processo: 100.000.383/2006, valor R$1.740,00(hum mil,
setecentos e quarenta reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DOS SENIORES CANDANGOS. Processo: 100.000.010/2006, valor
R$931,50(novecentos e trinta e um reais e cinqüenta centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es)
de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990007, Elemento de despesa 335092.

LAR FABIANO DE CRISTO- CASA DE LIVIA. Processo: 100.000.332/2006, valor
R$2.340,00(dois mil, trezentos e quarenta reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CENTRO ESPIRITA SEBASTIÃO O MARTI. Processo: 100.000.253/2006, valor
R$14.888,00(quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Fonte 100 e R$1.702,00(hum mil,
setecentos e dois reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ABRIGO DOS EXCEPCIONAIS DE CEILANDIA. Processo: 100.000.009/2006, valor
R$28.044,90(vinte e oito mil, quarenta e quatro reais e noventa centavos). Fonte 100, referente
ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE TEGUATINGA
E CEILANDIA – APAED. Processo: 100.000.012/2006, valor R$2.118,13(doze mil, cento e dezoi-
to reais e treze centavos). Fonte 132, relativo a complementação do mês de novembro/2006 e
R$23.597,95(vinte e três mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos). Fonte
100 e R$10.590,05(dez mil, quinhentos e noventa reais e cinco centavos). Fonte 132, referente ao(s)
mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CENTRO ESPIRITA SEBATIÃO O MARTIR. Processo: 100.000.050/2006, valor
R$12.816,30(doze mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta centavos). Fonte 100 e R$7.422,90(sete
mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 62000014, Elemento de despesa 335092.

GRUPO DA FRATERNIDADE CÍCERO PEREIRA. Processo: 100.000.278/2006, valor
R$23.820,00(vinte e três mil, quatorze mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Fonte 100 e
R$1.702,00(hum mil, setecentos e dois reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA. Processo: 100.000.222/2006, valor
R$730,00(setecentos e trinta reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Progra-
ma de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

OBRA SOCIAL SANTA ISABEL. Processo: 100.000.037/2006, valor R$1.887,30(hum mil, oito-
centos e oitenta e sete reais e trinta centavos). Fonte 100 e R$1.093,50(hum mil, noventa e três reais
e cinqüenta centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho
61990007, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS. Processo: 100.000.197/2006, valor
R$11.910,40(onze mil, novecentos e dez reais e quarenta centavos). Fonte 100 e R$1.361,60(hum
mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CENTRO COMUNITARIO SÃO LUCAS. Processo: 100.000.163/2006, valor R$1.740,00(hum
mil, setecentos e quarenta reais). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa
de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

INSTITUTO APRENDER - Processo: 100.001.544/2006, valor R$17.171,18(dezessete mil, cen-
to e setenta e um reais e dezoito centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006,
Programa de Trabalho 61940013, Elemento de despesa 335092.

FUNDAÇÃO CIDADE DA PAZ. Processo: 100.000.199/2006, valor R$27.720,00(vinte e sete
mil, setecentos e vinte reais). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990003, Elemento de despesa 335092.

CRECHE FERNANDA GUIMARÃES C. AMARAL. Processo: 100.000.117/2006, valor
R$23.183,00(vinte e três mil, cento e oitenta e três reais). Fonte 100 e R$1.720,00(hum mil,
setecentos e vinte reais) - Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de
Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

CASA DO CANDANGO. Processo: 100.000.330/2006, valor R$29.776,00(vinte e nove mil,
setecentos e setenta e seis reais). Fonte 100 e R$3.404,00(três mil, quatrocentos e quatro reais).
Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento
de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA DE BH. Processo: 100.000.020/2006, valor
R$2.988,10(dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dez centavos). Fonte 100 e R$1.730,80(hum
mil, setecentos e trinta reais e oitenta centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/
2006, Programa de Trabalho 62000014 Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO CAMINHO DE LUZ. Processo: 100.000.119/2006, valor R$14.824,40(quatorze
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos). Fonte 100 e R$936,10(novecentos e
trinta e seis reais e dez centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa
de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

INAV - INSTITUTO NAIR VALADARES/CRECHE NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCOR-
RO. Processo: 100.000.134/2006, valor R$68.656,80(sessenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais
e oitenta centavos). Fonte 100 e R$1.021,20(hum mil, vinte e um reais e vinte centavos). Fonte 132,
referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO DE BRAZLANDIA. Processo:
100.000.141/2006, valor R$1.460,00(hum mil, quatrocentos e sessenta reais). Fonte 132, referente
ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E REABILITADORES DE EXCEPCIONAIS AMPA-
RE. Processo: 100.000.064/2006, valor R$10.458,40(dez mil, quatrocentos e cinqüenta e oito
reais e quarenta centavos). Fonte 100 e R$5.821,60(cinco mil, oitocentos e vinte e um reais e
sessenta centavos). Fonte 132, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Traba-
lho 61940013, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS E REABILITADORES DE EXCEPCIONAIS AMPARE.
Processo: 100.000.065/2006, valor R$4.314,60(quatro mil, trezentos e quatorze reais e sessenta
centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 96200013,
Elemento de despesa 335092.

FENAÇÕES - INTEGRAÇÃO SOCIAL. Processo: 100.000.030/2006, valor R$27.720,00(vinte
e sete mil, setecentos e vinte reais). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Progra-
ma de Trabalho 61990003, Elemento de despesa 335092.

CENTRO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA. Processo: 100.000.202/2006, valor
R$37.220,00(trinta e sete mil, duzentos e vinte reais). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOSCIAÇÃO MARIA DE NAZARE. Processo: 100.000.145/2006, valor R$9.273,20(nove
mil, duzentos e setenta e três reais e vinte centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE BRASÍLIA. Processo: 100.000.128/2006, va-
lor R$22.322,00(vinte e dois mil, trezentos e vinte e dos reais). Fonte 100, referente ao(s) mês (es)
de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

LAR FABIANO DE CRISTO - CASA DE LIVIA. Processo: 100.000.217/2006, valor R$37.917,82(trinta
e sete mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês (es) de
dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

EDEN - INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO. Processo: 100.000.203/
2006, valor R$8.932,80(oito mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). Fonte 100, referente
ao(s) mês (es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092.

OBRAS ASSISTENCIAIS SÃO SEBASTIÃO. Processo: 100.000.257/2006, valor
R$36.901,10(trinta e seis mil, novecentos e um reais e dez centavos). Fonte 100, referente ao(s) mês
(es) de dezembro/2006, Programa de Trabalho 61990006, Elemento de despesa 335092, Publique
- se e encaminhe - se a NEOA para as providências.

CLAUDETH LEMOS RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

Sessão: 2444ª. Realizada em: 30 de janeiro de 2007. Decisão nº 63. Processo: 111.000.189/
2007. Interessado: NUBEN/TERRACAP - Relatora – Diretora: ELME TEREZINHA RIBEI-
RO TANUS. A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, a vista das instruções contidas nos
autos, DECIDE ratificar o Ato do Presidente desta Empresa no prazo de 03 (três dias), que
autorizou a despesa no valor de R$ 30.173,04 (trinta mil, cento e setenta e três reais e quatro
centavos), objetivando a aquisição de Vales Transporte para distribuir aos empregados e esta-
giários da Companhia no período de 10 de janeiro de 2007 a 09 de fevereiro de 2007, com base
nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, Inexigibilidade de Licitação, cuja despesa correrá
por conta do Programa de Trabalho 23.122.0228.8504.0087. Concessão de Benefício a Servi-
dores da TERRACAP, Elemento 3390.39. Outros Serviços de Terceiros.  Pessoa Jurídica,
Subelemento 72. Vale Transporte.

ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA FILHO
Presidente
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FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de Janeiro de 2007.

Processo: 196.000.067/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: LM
TRANSPORTES LTDA. A vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81
do Decreto nº 16.098/94, reconheço a Dívida referida no processo supra, no valor de R$ 8.035,92
(oito mil, trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), referente à locação de um caminhão
Wolksvagem, alusivo às faturas nº 001148 e 001187, meses de Novembro e Dezembro/2006.
Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho e paga-
mento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior, da
Atividade 18122340085176962 – Manutenção Serviços Administrativos e Gerais Da FJZB.

Processo: 196.000.448/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: INSTA-
LADORA E CONSTRUTORA BRASILIENSE – ICB. A vista das instruções contidas nos autos e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, reconheço a Dívida referida no processo supra,
no valor de R$ 91.039,00 (noventa e um mil, trinta e nove reais), referente à prestação de serviços de
limpeza, conservação e jardinagem, alusivo a Nota Fiscal nº 0208, mês de Dezembro/2006. Publique-
se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho e pagamento da
respectiva despesa, a conta do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior, da Atividade
18122340085176962 – Manutenção Serviços Administrativos e Gerais da FJZB.

Processo: 196.000.102/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das instru-
ções contidas nos autos e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, reconheço a
Dívida referida no processo supra, no valor de R$ 4.663,74 (quatro mil, seiscentos e sessenta e três
reais e setenta e quatro centavos), referente a pagamento de taxa, relativos ao mês de Dezembro/
2006. Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho e
pagamento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior, da
Atividade 18122340085176962 – Manutenção Serviços Administrativos e Gerais da FJZB.

Processo: 196.000.108/2006. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Interessado: JR
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. A vista das instruções contidas nos autos e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94, reconheço a Dívida referida no processo supra, no valor de
R$ 12.624,52 (doze mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), referente à
locação de veículos, alusivo aos meses de Novembro e Dezembro/2006, Faturas n° 330 e 342.
Publique-se e encaminhe-se SEPEOF/SECON/DIAFI, para emissão da Nota de Empenho e paga-
mento da respectiva despesa, a conta do elemento 339092. Despesas de Exercício Anterior, da
Atividade 18122340085176962 – Manutenção Serviços Administrativos e Gerais da FJZB.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII, da
Lei n° 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14 de agosto
de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei n° 8.112/90, e tendo em vista o que consta do Memorando
n° 001/2007 – Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, referente ao processo 126.000.029/
2006, resolve: PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido à Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reinstaurada pela Ordem de Serviço nº 140, de 27 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 228, de 29 de novembro de 2006, página 24. Esta
Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII, da
Lei n° 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto nº 23.975, de 14 de agosto
de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei n° 8.112/90, e tendo em vista o que consta do memorando
nº 068/2007 – Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, referente ao processo 040.000.028/
2006, resolve: PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido à Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, reinstaurada pela Ordem de Serviço nº 137, de 24 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 227, de 28 de novembro de 2006, pág. 10. Esta
Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ERNANI MARINHO SANTOS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 35, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.
Processo: 160.000.313/2006; Interessado: Comércio de Gêneros Alimentícios Pas Ltda. – ME;
CNPJ Nº: 38.075.800/0001-44; Assunto: Reconhecimento de Redução de Base de Cálculo – PRÓ-
DF II - ITBI/IPTU/TLP.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no inciso XI, do artigo 104, do Anexo Único à Portaria nº 648 de 21 de dezembro de 2001;
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista a delegação de competência

conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso III, de 23 de março de 2004, fundamentado na
Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de
2004; na Resolução nº 836/06 do Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo do Distrito Federal – COPEP/DF declara reduzida a base de cálculo dos tributos, nos
termos a seguir: ITBI; ADQUIRENTE: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PAS LTDA.
– ME - CNPJ Nº 38.075.800/0001-44; TRANSMITENTE: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA, TERRACAP - CNPJ Nº 00.359.877/0001-73.; NATUREZA DA TRANSAÇÃO:
AQUISIÇÃO DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO PRODUTIVO;
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; % de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO; RENÚNCIA – R$; RE-
CANTO DAS EMAS QD 402 CJ 5 LT 7; 47682957; 60; 168,55; IPTU; IMÓVEL; INSCRIÇÃO;
EXERCÍCIOS; % de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO; RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE
FRUIÇÃO; RECANTO DAS EMAS QD 402 CJ 5 LT 7; 47682957; 2002; 2003; 2004; 2005; 60; 60;
60; 60; 157,82; 171,91; 206,29; 218,36; 2002 a 2005; TLP; IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIOS;
% de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO; RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE FRUIÇÃO;
RECANTO DAS EMAS QD 402 CJ 5 LT 7; 47682957; 2002; 2003; 2004; 2005; 60; 60; 60; 60;
34,80; 37,95; 79,33; 49,33; 2002 a 2005. Os requisitos legais para a concessão destes benefícios foram
verificados por Ana Lúcia Araújo de Miranda, Auditora Tributária, Matrícula nº 28.560-9, e ratificados
por Fernando Rodriguez Rosa, Gerente-Substituto da Gerência de Controle e Acompanhamento de
Processos Especiais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Retorne-se à Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico para conhecimento e demais providências cabíveis. Este Ato Declaratório somente
produzirá efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 36, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
Processoº: 040.007.973-2006; Interessada: Igreja Cristã Maranata Presbitério Espírito Santense;
CNPJ: 27.056.910/0001-42; Assunto: Reconhecimento de isenção de IPTU – Templo.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no artigo 104, inciso XI da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo
Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso I, alínea “a”, de 23 de março de 2004;
fundamentado na Lei Complementar nº 277, artigo 8º, parágrafo único, com redação dada pela Lei
Complementar nº 363/2001, e no Decreto nº 16.100/1994, artigo 12, inciso XI; declara Isento quanto
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, o imóvel construído, e
ocupado como templo de culto pela entidade religiosa acima qualificada, nos termos seguintes:
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO; RENÚNCIA – R$; PROPORÇÃO DA RENÚNCIA
(%); MINI CHAC SOB QMS 09 LT 17; 47226420; 2006; 1.372,65; 100%. A isenção, uma vez
declarada, surtirá efeitos enquanto prevalecerem as razões que a fundamentaram, ficando os bene-
ficiários obrigados a comunicar ao órgão que administra o tributo, qualquer alteração nas condições
que implicaram o reconhecimento do benefício, no prazo de trinta dias a contar da data em que
ocorrer a alteração (Art. 12, §§ 3º e 15 do Decreto nº 16.100/94). Constatado que o beneficiário
deixou de comunicar qualquer alteração que implique a cessação da isenção, será cobrado o tributo
atualizado monetariamente, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
quando for o caso (Art. 12, §16 do Decreto nº 16.100/94). Os requisitos legais para a concessão
deste benefício foram verificados por Carlos Augusto Rosário, Auditor Tributário, matrícula nº
46.297-7; e ratificados por Fernando Rodriguez Rosa, Gerente Substituto de Controle e Acompa-
nhamento de Processos Especiais. Publique-se; Registre-se; Arquive-se. Este Ato Declaratório
somente produzirá efeitos após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

ATO DECLARATÓRIO Nº 37, DE 29 DE JANEIRO DE 2007.
Processo: 040.007.973-2006; Interessada: Igreja Cristã Maranata - Presbitério Espírito Santense;
CNPJ: 27.056.910/0001-42; Assunto: Reconhecimento de isenção da TLP - Templo.
O DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no inciso XI do artigo 104 do Anexo Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002; tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 32, artigo 1º, inciso I, alínea a, de 23 de março de 2004;
fundamentado na Lei nº 2.627/00, com vigência prorrogada pela Lei 3.259/03, regulamentadas pelo
Decreto 24.432/04, declara Isento quanto à Taxa de Limpeza Pública – TLP - o imóvel ocupado
como templo de culto pela entidade religiosa acima qualificada, nos termos seguintes: IMÓVEL;
INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO; RENÚNCIA – R$; PROPORÇÃO DA RENÚNCIA (%); MINI
CHAC SOB QMS 09 LT 17; 47226420; 2006; 223,85; 100%. A isenção, uma vez declarada, surtirá
efeitos enquanto prevalecerem as razões que a fundamentaram, observando-se a vigência legal,
ficando os beneficiários obrigados a comunicar ao órgão que administra o tributo, qualquer alteração
nas condições que implicaram o reconhecimento do benefício, no prazo de trinta dias a contar da
data em que ocorrer a alteração (Art. 1°, §§ 3º e 4° da Lei nº 2.627/00). Constatado que o beneficiário
deixou de comunicar qualquer alteração que implique a cessação da isenção, será cobrado acréscimos
legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, quando for o caso (Art. 1°, §5 da Lei nº 2.627/00).
Os requisitos legais para o reconhecimento desta isenção foram verificados por Carlos Augusto
Rosário, Auditor Tributário, matrícula nº 46.297-7; e ratificados por Fernando Rodriguez Rosa,
Gerente Substituto de Controle e Acompanhamento de Processos Especiais. Publique-se; Registre-
se; Arquive-se. Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos após sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

FRANCISCO OTÁVIO MIRANDA MOREIRA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2007.
Credencia técnicos da empresa CUPOM AUTOMACÃO COMERCIAL LTDA para lacrar, des-
lacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
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A DIRETORA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no Artigo 137, VI, VII, e VIII e
Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da
Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como pelo que consta do processo 040.001.362/
2003, resolve: CREDENCIAR a empresa CUPOM AUTOMACÃO COMERCIAL LTDA estabe-
lecida na QNN 20 CONJ P LT 28-A, CEILÂNDIA-DF inscrita no CNPJ/MF nº 05234480/0001-79
e no CF/DF nº 07437880/001-26, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos
fiscais da marca ELGIN, por intermédio dos seguintes técnicos habilitado pelo fabricante para os
modelos dos equipamentos abaixo especificados. Técnicos: Francisco Flávio Fernandes Moura, CPF
655.920.262-34, RG 1.221.634 SSP/DF; Edson Muniz de Oliveira, CPF 497.721.474-91, RG 1.298.606
SSP/DF. Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, ECF IF 400 2E, 63/99, 36-01-01A; ECF-IF, ECF IF 500 1E, 33/
01, 36-01-03B. 2. Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ELIZABETE MARIA ALVES

ATO DECLARATÓRIO Nº 02, DE 23 DE JANEIRO DE 2007.
Credencia técnicos da empresa NIHON TELEMÁTICA LTDA para lacrar, deslacrar e promover
intervenção técnica em equipamentos fiscais.
A DIRETORA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no Artigo 137, VI, VII, e VIII e
Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77
da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como pelo que consta do processo 048.009.128/
1999, resolve: 1.CREDENCIAR a empresa NIHON TELEMÁTICA LTDA estabelecida no SHCGN
CLR QD 708 – BL. A - LOJA 38 - BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.748.088/0001-24
e no CF/DF nº 07.353.600/001-31, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos
fiscais da marca DARUMA, por intermédio dos seguintes técnicos habilitados pelo fabricante para
os modelos dos equipamentos abaixo especificados. Técnicos: Edmilson Silva Santana, CPF
011.433.911-28, RG 2.322.025 SSP/DF; Mary Cristina Dayrell, CPF 468.143.451-53, RG 986.152
SSP/DF. Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLO-
GAÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, ECF-IF MP-20 FI, 65/97, 02-01-01C; ECF-IF, ECF-IF
MP-20 FI R, 66/97, 02-01-06A; ECF-IF, ECF-IF MP-40 FI, 63/98, 02-01-07B; ECF-IF, MP-20 FI
II ECF-IF, TDF 13/06, 02-01-04F; ECF-IF, MP-20 FI II R ECF-IF, 07/01, 02-01-05B; ECF-IF,
MP-40 FI II ECF-IF, 06/01, 02-01-08C; ECF-IF, MP-2000 TH FI, 46/05, 02-01-12C; ECF-IF,
MP-6000 TH FI, 45/05, 02-01-13C; ECF-IF, MP-2100 TH FI, PDF 02-01-14A. Este Ato Decla-
ratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ELIZABETE MARIA ALVES

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DE GES-
TÃO TRIIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com
anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de 2004,
com fulcro na Lei nº 1.343/96, resolve: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD – do processo a seguir
informado na ordem de: nº de processo, interessado, CPF, de cujus e data do óbito, em razão do fato
de que o autor da herança possuía mais de um imóvel: 045.002239/06, Maria Aparecida Gonçalves,
243.967.021-91, Severino Severiano Gonçalves, 26.04.2005. O contribuinte tem 20 (vinte) dias
para recorrer da decisão, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme previsto no artigo 70, § 3º do Decreto nº 16.106/94.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 03, DE 26 DE JANEIRO DE 2007.
Isenção de ITCD
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DE GES-
TÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo
único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de 2004, com fulcro na Lei nº
1.343/96, declara: ISENTA do pagamento do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou Doação
de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, a interessada a seguir informada, na ordem de nº do processo,
interessado, CPF do interessado, nome do inventariado e valor de renuncia: 045.000150/2007, Maria
Marlene de Oliveira Campelo, 972.125.981-00, Geraldo Campelo dos Santos, R$1.708,41. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO DIRETOR
Em 31 de janeiro de 2007.

Processo: 030.004.947/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o disposto

nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade com
o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 9,61
(nove reais e sessenta e um centavos), a favor da firma: BRASIL TELECOM S/A, para custear
despesas com serviços chamadas telefônicas de longas distâncias, nacionais (interurbanas) com
ligações originadas telefones móveis. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO, para emissão da
respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária: 8517-0091 –
Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secretaria de Estado de
Obras – Fonte: 100.

HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 38, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso III, do artigo 105, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, e considerando o disposto nos artigos 1°e 5º, do Decreto n° 27.610, de 09 de
janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º Os contratos em vigor de telefonia fixa comutada, telefonia móvel e telefonia de longa
distância nacional e internacional firmados pelos órgãos da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, que contiverem cláusulas de prorrogação permitidas nos termos do
artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, somente poderão ser prorrogados com observância dos
seguintes critérios:
I – conter na cláusula de vigência do termo aditivo, previsão de rescisão imediata do contrato, na data
em que entrar em funcionamento o serviço centralizado de telefonia previsto no artigo 2º, do Decreto
n° 27.610, no artigo 1º, do Decreto n° 27.611 e no artigo 1º, do Decreto n° 27.612, todos de 10 de
janeiro de 2007;
II – anuência prévia desta Secretaria, após análise do processo.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

PORTARIA Nº 39, DE 31 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no Decreto nº 27.591, de
1º de janeiro de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Publicar, na forma constante do Anexo I desta Portaria, a relação quantitativa de Cargos em
Comissão e de Natureza Especial bloqueados em 1º de janeiro de 2007 por força do § 3º do art. 1º
do Decreto nº 27.591.
Art. 2º Publicar, na forma constante do Anexo II desta Portaria, a relação quantitativa dos Cargos
em Comissão e de Natureza Especial desbloqueados até 30 de janeiro de 2007 a fim de prover as
estruturas previstas no Decreto nº 27.591/2007.

RICARDO PINHEIRO PENNA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL BLOQUEADOS EM 1º/01/2007
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 03, DE 23 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais, que lhe confere o inciso X, do artigo 204 da Portaria nº 40, de 23 de julho de 2001
e considerando o que dispõe as Leis 3.320, 3.321, 3.322 e 3.323/2004, resolve:
Artigo1º DISCIPLINAR os atos de remoção de servidores dos Quadros de Pessoal da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal;
Artigo 2º REMOÇÃO, para os efeitos desta Portaria, é o deslocamento do servidor, pertencente
ao quadro de pessoal efetivo da SES a pedido ou de ofício, no âmbito das Unidades da SES;
I- A remoção será feita:
II- De uma Unidade de Saúde para outra na mesma Regional de Saúde;
III- De uma Unidade de Saúde de uma Regional para a Unidade de Saúde de outra Regional de
Saúde;
IV- De Unidade de Saúde de uma Regional de Saúde para as Unidades Especiais de Saúde;
V- Das Unidades Especiais de Saúde para as Unidades Regionais de Saúde.
VI- Das Unidades de Saúde para a Administração Central e vice-versa.
Parágrafo primeiro - São considerados  Unidades de Saúde, os Hospitais, Unidades Mistas,
Laboratórios, Central de Radiologia, Centros e Postos de Saúde.
Parágrafo segundo - São consideradas Unidades Especiais de Saúde para efeito desta Portaria –
HBDF, HAB, HSVP, COMPP, ISM e LACEN.
Parágrafo terceiro - Excepcionalmente, enquanto a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da
Saúde e Fundação Hemocentro de Brasília, não dispuserem de quadro de pessoal próprio, os
servidores da SES, poderão solicitar remoção para as mesmas, ficando à disposição das referidas
Fundações.
Artigo 3º A remoção poderá ocorrer:
I- A pedido do servidor, obedecendo a pontuação na listagem de classificação, em ordem decres-
cente, para remoção para as Unidades de Saúde, Unidades Especiais de Saúde e Administração
Central, de acordo com o anexo I;
II- De ofício, a qualquer momento:
Parágrafo primeiro - A critério da Administração, para atender necessidade de serviço e/ou interes-
se da população, bem como para preenchimento de cargos técnicos altamente especializados,
após serem ouvidos os Diretores das Unidades de Saúde ou Unidades Especiais de Saúde, e
autorizada pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Parágrafo segundo - Para proteger a saúde, após laudo pericial que conclua pela remoção do
servidor, emitido pela Junta de Perícias Médicas/Gerência de Segurança, Higiene e Medicina de
Trabalho/DRH.
Parágrafo terceiro - Para regularizar a lotação do servidor, quando este se encontrar fora de sua
lotação original devido cessão, bolsa de estudo e outros afastamentos.
Parágrafo quarto - Por permuta, quando dois servidores efetivos da SES, de mesma jornada de
trabalho, de um mesmo cargo e especialidade, substituindo um ao outro, com a anuência das
Direções das Unidades de Saúde e/ou Administrativa.
Parágrafo quinto - O ocupante de cargo comissionado de Diretor-Geral da Regional de Saúde, por
um ano ou mais, quando de sua exoneração, poderá optar para retornar à sua unidade de origem,
ou solicitar sua remoção para outra Unidade de Saúde, Unidades Especiais de Saúde ou da
Administração Central.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL DESBLOQUEADOS

 ATÉ 30/01/2007

Artigo 4º O servidor interessado em ser removido deverá preencher o Cadastro Individual do
Servidor para fins de remoção, conforme o modelo constante no anexo II desta Portaria, no
período de 1 a 30 de abril de cada ano. O referido cadastro deverá ser renovado anualmente.
I- Caso o servidor não se manifeste nesse período, será automaticamente excluído da listagem de
remoção.
II- Nas Unidades Especiais de Saúde (HBDF – Hospital Terciário; HAB – Doentes Crônicos e
Terminais; HSVP – Hospital Psiquiátrico; LACEN – Laboratório Central; ISM – Dependentes
Químicos; COMPP – Centro de Orientação Médica Psico-Pedagógica) serão observados os
perfis dos servidores, bem como os requisitos indispensáveis para o preenchimento dessas vagas.
III- Após a contagem de pontos, será emitida listagem única por especialidade e ordem de
classificação decrescente, sendo a remoção definida de acordo com as vagas existentes para cada
Unidade.
Parágrafo primeiro - A Diretoria de Recursos Humanos divulgará até o dia 30 de julho do ano em
curso, vagas disponíveis nas Unidades de Saúde, Unidades Especiais de Saúde e Administração
Central.
IV- Ao servidor que, no prazo de 10(dez) dias úteis, após o conhecimento e ciência, não se
manifestar por escrito será considerado desistente, quando da efetivação das remoções.
Artigo 5º Os órgãos de pessoal terão até 30 (trinta) dias para apresentar o servidor, a contar da
data da assinatura da Portaria de remoção.
Parágrafo único: A remoção não efetivada no prazo estabelecido acima será tornada sem efeito.
Artigo 6º Todas as remoções estão condicionadas à existência de vaga.
Artigo 7º Não será permitida a remoção ou permuta a pedido de servidores em estágio probatório
ou na eminência de se aposentarem.
Artigo 8º Quando ocorrer convocação de candidatos aprovados em concurso público, deverão ser
efetivadas as lotações concomitantemente com as remoções dos servidores classificados na lista-
gem, de acordo com as vagas oferecidas.
Artigo 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
Artigo 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial as contidas nas Portarias nº.193 de 31 de dezembro de 2004 e Portaria

nº.49 de 22 de setembro de 2006.
JOSÉ GERALDO MACIEL

Anexo I
Critérios para pontuação, conforme tabela a seguir:
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Observação:
1. Deverá ser anexado ao Cadastro Individual do servidor para Remoção, levantamento da fre-
qüência do servidor, de sua admissão até a data do preenchimento do referido cadastro;
2. Deverão ser anexadas cópias dos Certificados, diplomas e Assemelhados dos itens 1 a 15 e
Cópia da publicação dos itens 16 a 20.
3. Como critério de desempate, prevalecerá o servidor mais idoso.

Anexo II
CADASTRO INDIVIDUAL DO SERVIDOR

NOME: ________________________________________________________
MATRICULA:___________CARGO: _______________________________
ESPECIALIDADE:_______________________________________________
LOTAÇÃO:_____________________________________________________

LOTAÇÃO PRETENDIDA:________________________________________
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DESPACHO DO SECRETARIO
Em 30 de janeiro de 2007.

O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa apresentada pela
Diretoria de Assistência Farmacêutica-DIASF, que solicita a aquisição com urgência do medica-
mento Importado Concentrado de Fator VIII (recombinante) 500UI e Concentrado de fator VIII
(recombinante) 250UI, destinados ao atendimento de pacientes portadores de Coagulopatias
Congênitas (Hemofilias A e B e outras) atendidos no Hospital de Apoio de Brasília, após verifi-
cação dos preços do mercado, acostados ao processo 060.016.643/06, e o Parecer favorável da
Assessoria Técnico Legislativa-ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV, da Lei n° 8.666/93,
Dispensou a Licitação e reconheceu a situação de urgência para a contratação direta da empresa
BAXTER EXPORT CORPORATION, no fornecimento do produto citado, por ter apresentado
o menor preço pelo valor de R$ 2.048.200,00(dois milhões, quarenta e oito mil, e duzentos reais),
autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifico nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e determino a sua publicação no DODF para
que adquirisse a necessária eficácia.

JOSE GERALDO MACIEL

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA  N° 2/2007, SESSÕES PLENÁRIAS DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2007(*).
Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
SESSÃO ORDINÁRIA n° 4059. Conselheiro Jorge Caetano: 1) 2832/94, Pensão Civil, MA-
RIA DA FONSECA; 2) 3719/95, Aposentadoria, OSVALDO GONCALO DE ALCANTA-
RA; 3) 1779/98, Aposentadoria, Dalila Cosme de Verçosa; 4) 2123/98, Aposentadoria, Ma-
ria de Nazaré Lessa Parente Soares, Advogado(s): RUBEM SANTOS ASSIS; 5) 4993/98,
Aposentadoria, Annita Grossi; 6) 785/00, Aposentadoria, Bárbara Matos de Sousa Batista;
7) 394/03, Admissão de Pessoal, Secretaria de Saúde; 8) 2199/03, Aposentadoria, Jeová
Resende Xavier; 9) 3305/04, Tomada de Contas Especial, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
10) 3616/04, Aposentadoria, Lindoneza Castro Bernardo Gomes; 11) 3711/05, Pensão Civil,
Maria Queiroz Marques; 12) 17260/05, Pensão Civil, Dilson Rodrigues de Araújo; 13)
31379/05, Aposentadoria, Hortência Maria Prates Doyle; 14) 42575/05, Aposentadoria,
Ivonete Pereira Costa; 15) 12867/06, Aposentadoria, Maria Helena da Mata Souza; 16)
29042/06, Aposentadoria, Maria Elizabeth F. Noronha; 17) 30245/06, Aposentadoria, Rita
de Cássia Barreto; 18) 32507/06, Aposentadoria, Inez Gonçalves da Silva Alves; 19) 33171/
06, Inspeção, Todos os Órgãos. Conselheiro Antonio Renato Alves Rainha: 1) 1078/83,
Pensão Civil, Iná Araujo Costa; 2) 4589/95, Reforma (Militar), FRANCISCO MARTINS
PORTELA; 3) 5566/95, Pensão Civil, MARILZA DE LIMA PIMENTEL; 4) 4933/96,
Aposentadoria, MARIA APARECIDA CARNEIRO; 5) 4008/98, Aposentadoria, Maria Lúcia
Pereira Perdomo; 6) 2663/00, Inspeção, Secretaria de Estado Esporte e Lazer, Advogado(s):
Kátia Vieira do Vale; 7) 138/04, Aposentadoria, VALDEMI PESSOA DE CARVALHO,
Advogado(s): RUBEM SANTOS ASSIS; 8) 23929/05, Convênio, Secretaria de Esporte e
Lazer do DF; 9) 31298/05, Aposentadoria, Wany Gomes da Silveira; 10) 34319/05, Aposen-
tadoria, Maria Dirce Xavier de Almeida; 11) 36176/05, Aposentadoria, Genebaldo Freire
Dias; 12) 430/06, Aposentadoria, Justino Silva de Jesus; 13) 529/06, Aposentadoria, Fancis-
co Solano da Silva Neto; 14) 10473/06, Aposentadoria, Adail Macedo da Silva Rodrigues; 15)
17729/06, Aposentadoria, Arnalda Francisca dos Santos; 16) 18539/06, Reforma (Militar),
Francisco das Chagas Ferreira; 17) 22188/06, Reforma (Militar), Francisco de Carvalho
Carmo; 18) 23591/06, Aposentadoria, Maria Aparecida Brito Borges; 19) 25411/06, Licita-
ção, SES; 20) 27198/06, Reforma (Militar), Siro Alves Batista; 21) 29328/06, Aposentado-
ria, Ubiracy Teixeira Brazão; 22) 30695/06, Aposentadoria, Maria de Lourdes Aroeira San-
tos; 23) 32108/06, Admissão de Pessoal, Secretaria de Governo; 24) 32809/06, Aposentado-
ria, Lourdes Ferreira Lemes; 25) 32841/06, Aposentadoria, José Pereira da Conceição; 26)
32850/06, Pensão Civil, Inácia Tereza da Conceição. Conselheira Anilcéia Luzia Machado: 1)
1385/93, Aposentadoria, GELDINILDES RIBEIRO BRITO; 2) 3055/93, Pensão Civil,
MARIA ARLINDA COELHO; 3) 4936/93, Pensão Civil, LOURIVAL DE AZEVEDO RA-
MOS; 4) 5680/94, Pensão Civil, NELIA MARIA AZEVEDO DOS SANTOS; 5) 113/00,
Aposentadoria, Fabiano de Avelar; 6) 1336/03, Pensão Civil, Ascendina Braz Guimarães
Silva; 7) 239/04, Pensão Militar, MARIA ZILDA LACERDA ALVES; 8) 2992/04, Reforma
(Militar), Gilberto Silva Assunção; 9) 1662/05, Pensão Civil, Luís Gonçalves de Matos; 10)
3983/05, Pensão Civil, Adail Batista Walneres; 11) 4238/05, Pensão Militar, Izaura Dantas
Rocha; 12) 26090/05, Aposentadoria, Glória Nazaré Nogueira de Castro Teixeira; 13) 37733/
05, Aposentadoria, Rosalba Maria de Sousa do Nascimento; 14) 42613/05, Aposentadoria,
Edmeia de Castro Marques Dutra; 15) 9154/06, Aposentadoria, Arlete Rocio Cardoso Ara-
ujo; 16) 15270/06, Aposentadoria, Maristela de Aparecida Beiriz de Castro; 17) 18555/06,
Reforma (Militar), José Neto dos Santos; 18) 22170/06, Reforma (Militar), Evandro Barreto
Ferreira; 19) 22994/06, Aposentadoria, Elizabete Felix Mourão; 20) 25454/06, Aposentado-
ria, Edna dos Santos Diniz; 21) 26450/06, Aposentadoria, Maria das Graças Almeida Cardo-
so; 22) 28330/06, Aposentadoria, Benedita Pereira de Magalhães; 23) 29352/06, Aposenta-
doria, Geni Martins de Amorim; 24) 29581/06, Aposentadoria, Raimunda Alves dos Santos;
25) 29620/06, Aposentadoria, Leir de Souza Marques; 26) 29891/06, Aposentadoria, Luze-
lena Assenco de Oliveira; 27) 29921/06, Aposentadoria, Maria Consuelo Rezende Nunes;
28) 30261/06, Aposentadoria, Maria de Jesus Maciel Isacksson; 29) 30610/06, Aposentado-
ria, Abdias Santos Neto; 30) 32680/06, Aposentadoria, Raimunda Dantas Rocha; 31) 34062/
06, Aposentadoria, Maria Almira A. de Oliveira; 32) 41999/06, Licitação, CODEPLAN; 33)
42294/06, Licitação, CODEPLAN. Auditor José Roberto de Paiva Martins: 1) 2409/98,
Representação, Procurador-Geral JORGE U. J. FERNANDES; 2) 2677/99, Tomada de Con-
tas Especial, FSSDF; 3) 2101/00, Tomada de Contas Especial, FHDF; 4) 749/02, Tomada de
Contas Especial, PMDF; 5) 10711/05, Tomada de Contas Especial, CBMDF; 6) 12927/05,
Representação, RA XVI; 7) 19328/05, Prestação de Contas Anual, CODEPLAN; 8) 22779/
05, Tomada de Contas Anual, RA II; 9) 26944/05, Admissão de Pessoal, BRB; 10) 30313/05,
Tomada de Contas Especial, Secretaria de Estado de Saúde do DF; 11) 3628/06, Tomada de
Contas Anual, RA XVIII; 12) 7151/06, Tomada de Contas Anual, RA XII; 13) 8999/06,
Tomada de Contas Anual, RA XIV. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA RESERVADA Nº 519.
Conselheiro Jorge Caetano: 1) 5603/92, Denúncia, ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES
FISICOS D.F, Advogado(s): Herbert Onofre Ayres da Fonseca Rios, KARINA FERRARI
DE REZENDE SANTA ROSA; 2) 1871/04, Representação, Min. Público de Contas. Conse-
lheira Anilcéia Luzia Machado: 1) 32272/06, Denúncia, Secretaria de Saúde do DF.
(*) Elaborada conforme o Art. 1° da Res. n° 161, de 09/12/2003. Emissão em 31/01/2007 15h11.

Responsável pela conferência e pontuação:

_____________________________________
(Nome/Matrícula)

Brasília – DF, ________de _____________de______ _____________________

OBSERVAÇÕES


